
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CARTA ROGATÓRIA Nº 12.183 - AR (2017/0152879-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
JUSROGANTE : JUIZADO NACIONAL DE PRIMEIRA INSTANCIA NR 41 
INTERES.  : ELTA TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - CURADOR ESPECIAL
PARTE     : RICARDO DANIEL FARÍAS E OUTRO
A.CENTRAL : MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
 

  

DESPACHO

Em virtude da impossibilidade de cumprimento da comissão, em razão da 

resposta negativa sobre a penhora, pois não foram encontrados ativos financeiros da 

empresa interessada, devolvam-se os autos à Justiça rogante sem cumprimento, por 

intermédio da autoridade central competente (art. 216-X do RISTJ).
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
 

  

Documento: 94246307 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019


